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PARTE 1 ---- ATOS DA REITORA ---------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 1631, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério 

da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008. 

 

 CONSIDERANDO o disposto no item III, do artigo 37 da Constituição 

Federal; o Decreto Presidencial nº 4.175, de 27 de março de 2002, o Decreto Presidencial nº 

6.944 de 21 de agosto de 2009 e a Portaria nº 450, de 06 de novembro de 2002, do Ministério 

de Planejamento, Orçamento e Gestão; e os termos dos Editais de inscrição de concurso nº 

19/2009 de 29/04/2009, publicado no DOU de 30/04/2009, nº 26/2009 de 13/05/2009, 

publicado no DOU de 14/05/2009, nº 44/3009 de 17/07/2009, publicado no DOU de 

20/07/2009, e dos Editais de homologação nº 70/2009 de 29/10/2009, publicado no DOU de 

30/10/2009, nº 76/2009 de 16/11/2009, publicado no DOU de 17/11/2009,  

 

RESOLVE: 

 

PRORROGAR, por igual período, a contar da data de término do 

período anterior, o prazo de validade do Concurso Público para provimento de Cargos da 

Carreira de Técnico Administrativo em Educação de Nível Superior e Intermediário da Fundação 

Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA. 
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